
VVVVVOLOLOLOLOLTTTTTA REDONDA REDONDA REDONDA REDONDA REDONDA EM DESTA EM DESTA EM DESTA EM DESTA EM DESTAAAAAQQQQQUEUEUEUEUE
ANO XIX - R$ 0,30 - Nº 1272 -  ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA - 22 DE OUTUBRO DE 2015

Formatura – A PMVR  promove a formatura das Oficinas
de Inclusão Digital. A cerimônia de entrega dos certificados
será na próxima sexta-feira (dia 23), às 14h, no CRAS (Cen-
tro de Referência à Assistência Social) da Vila Mury. O curso
é realizado no Telecentro que busca promover igualdade so-
cial e ampliação da cidadania através da alfabetização digital
e da popularização da ciência.

Recadastramento - A Prefeitura Municipal de Volta Re-
donda informa que o recadastramento dos aposentados e
pensionistas da PMVR deve ser feito até a sexta-feira (dia
23). A falta do recadastramento pode causar a suspensão
dos pagamentos.     O recadastramento deve ser feito no De-
partamento de Pessoal da PMVR, localizado na Rua 1º de
Maio, nº 100, no bairro Aterrado (atrás do Banco Santander).

Volta Redonda promove

campanha de arrecadação de leite
Trabalhos serão coordenados pela Smac, Fevre e Associação Atlética da Engenharia do Unifoa;

Entidades assistenciais do município serão beneficiadas

Uma Campanha Solidária, reali-
zada em parceria entre a Secreta-
ria Municipal de Ação Comunitária
(Smac), Fundação Educacional de
Volta Redonda (Fevre), e a Atlética
da Engenharia do UniFOA – associ-
ação esportiva que representa as
cinco faculdades de engenharia do
Centro Universitário de Volta Redon-
da – vai arrecadar leite em caixinha
para beneficiar as entidades assis-
tenciais do município inscritas no
Comsea (Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional de
Volta Redonda).  Todas as doações
devem ser feitas nas sedes dos 33
Centros de Referência da Assistên-
cia Social (Cras) de Volta Redonda,
em todos os colégios da Fevre, no
Centro de Qualificação Profissional
(CQP) Aristides de Souza Moreira,
no bairro Aero Clube e na Academia
da Vida Oscar Cardoso, que fica no
Estádio da Cidadania e nos dois pré-
dios da Faculdade de Engenharia,
no Unifoa. A campanha terá um pra-
zo de arrecadação de um mês e será
finalizada no dia 19 de novembro.

A equipe da Secretaria Munici-
pal de Cultura também vai apoiar a
campanha em todos os eventos
culturais da cidade.  A  Fevre, tam-
bém participará da campanha. Além
das escolas funcionarem como pos-
tos de arrecadação,  também será
realizada uma campanha nas esco-
las junto aos alunos. A secretaria
de Ação Comunitária destaca a par-
ceria para a realização de mais esta
campanha junto com a Atlética, já
que a anterior onde foram arreca-
dados agasalhos e cobertores foi
um sucesso.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.183

EMENTA:  DENOMINA  CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO COMO SERGIO
LOESCH  PEREIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica  denominado   Centro  de  Referência   da
Assistência   Social,  localizado  na Rua

 Leopoldina s/nº, no bairro São Cristóvão, como Sergio Lo-
esch Pereira.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de outubro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.184

EMENTA:  DENOMINA  CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO BAIRRO RETIRO COMO JACINTHO TROM-
BET DE ANDRADE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica  denominado   Centro  de  Referência   da
Assistência   Social,  localizado  na Rua

 Grandes Lojas, nº 107, no bairro Retiro, como Jacintho Trom-
bet de Andrade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de outubro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.188

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE   A   INCLUSÃO   NO   CALENDÁ-
RIO  OFICIAL  DO MUNICÍPIO     DE    VOLTA      REDONDA,        O
CONGRESSO  DE  ADOLESCENTES   DA   IGREJA   PRESBITERI-
ANA  VIVA   DE    VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica  instituído  no  Calendário Oficial do Municí-

pio de Volta Redonda, o Congresso de Adolescentes denomina-
do “Teens Day” da Igreja Presbiteriana Viva de Volta Redonda.

Artigo 2º - O congresso será realizado no período de se-
tembro a novembro, conforme regimento

interno da própria entidade religiosa.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo  4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.649

Nomeia Diretor-Executivo do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto- SAAE/VR, em substituição temporária.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Municipal nº
1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda Constituci-
onal nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.452, de 05/
setembro/2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica nomeado, no período de 03 de novembro  a
22 de novembro de 2015,  o Sr. Silvino Gandos Bouzan, Ge-
rente de Controle Operacional, do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Volta Redonda, para responder pelo Cargo de Diretor
Executivo do  SAAE/VR, cumulativamente, durante  o impedi-
mento do titular.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de outubro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

    DECRETO Nº 13.650

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.040.000,00 (hum milhão e quarenta mil reais), vi-
sando atender as despesas com o Programa Escola Faz Cul-
tura - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; Progra-
ma de Manutenção e Operacionalização da Educação Bá-
sica - material de distribuição gratuita, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.06.12.112.0038.2.113 33903900.28 585.492 40.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.28 506.420 1.000.000,00

TOTAL R$  1.040.000,00

Artigo 2o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Revitali-
zação do Escadão da Rua Amador Bueno – Santo Agosti-
nho – obras e instalações; Programa de Incentivo a Manu-
tenção do Pesque e Não Pague no Zoológico  - obras e
instalações;  Programa de Implantação de Quebra Molas
na Rua Manaus – Santo Agostinho – obras e instalações;
Programa de Construção de Muro de Contenção na Rua
Angélica – obras e instalações; Programa de Revitalização
das Margens e Encostas do Rio Brandão - Sessenta –
obras e instalações; Programa de Pavimentação Asfáltica
no Bairro San Remo – obras e instalações; Programa de
Alargamento de Calçadas na Ponte Presidente Médici –
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obras e instalações; Programa de Substituição de Redes
de Esgoto – Núcleo J. Monte Verde – obras e instalações;
Programa de Construção de Reservatório de Água – Roma
2 – obras e instalações; Programa de Implantação de Rede
de Água Fluvial Lourival - Retiro – obras e instalações; Pro-
grama de Reparo de rede de Esgoto na Rua Mutirão –
Santo Agostinho – obras e instalações; Programa de Me-
lhoria do Sistema de Drenagem Pluvial – Village Sul –
obras e instalações; Programa de Finalização de Galeria na
Rua Passa Três – Santa Rita do Zarur – obras e instalações;
Programa de Implantação de Ciclovias – obras e instala-
ções; Programa de Nivelamento Trecho Próximo Praça
Pascoal – obras e instalações; na Secretaria Municipal de
Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.05.15.451.0029.1.710 44905100.100 585.102 64.000,00
5.05.15.451.0029.1.715 44905100.100 585.117 83.000,00
5.05.15.451.0029.2.719 44905100.100 585.143 64.000,00
5.05.15.451.0175.2.726 44905100.100 585.183 64.000,00
5.05.15.543.0031.1.325 44905100.100 517.079 69.000,00
5.05.15.451.0183.2.727 44905100.100 585.189 47.000,00
5.05.15.451.0233.2.729 44905100.100 585.202 48.000,00
5.05.17.512.0030.2.790 44905100.100 585.281 30.000,00
5.05.17.512.0030.2.222 44905100.100 585.320 64.000,00
5.05.17.512.0030.2.223 44905100.100 585.327 64.000,00
5.05.17.512.0030.2.781 44905100.100 585.259 64.000,00
5.05.17.512.0030.2.846 44905100.100 585.222 69.000,00
5.05.17.512.0030.2.854 44905100.100 585.235 104.000,00
5.05.26.782.0233.1.150 44905100.100 505.174 69.000,00
5.05.26.782.0233.2.715 44905100.100 585.322 64.000,00
5.05.26.782.0233.2.881 44905100.100 585.367 73.000,00

TOTAL R$  1.040.000,00

 Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de outubro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

    DECRETO Nº 13.651

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMP – outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de Planejamento,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.02.04.122.0269.2.001 33903900.100 502.020 R$    150.000,00

Artigo 2º - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Continu-
ação e Contenção das Margens do Córrego Cafuá – obras
e instalações; Programa de Recapeamento Asfáltico Ruas
Roma II – obras e instalações; Programa de Recapeamento
Asfáltico Ruas Dom Pedro I e Aurora Bezerra – obras e
instalações;  Programa de Revitalização da Praça Entre Rua
Pinheiros e Bouganvilles – obras e instalações, na Secreta-
ria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.05.17.512.0030.2.862 44905100.100 585.266 34.000,00
5.05.26.782.0233.2.746 44905100.100 585.310 34.000,00
5.05.26.782.0233.2.879 44905100.100 585.363 34.000,00
5.05.27.813.0268.2.357 44905100.100 585.377 48.000,00

TOTAL R$  150.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de outubro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

   DECRETO Nº  13.652

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 100.000,00  (cem mil reais), visando atender as
despesas com o Programa Fortalecimento da Atenção Bá-
sica e Especializada SICONV – material de consumo,  no
Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.50.10.122.0156.2.501 33903000.99 550.006 R$    100.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no  artigo 1º , será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Fortaleci-
mento da Atenção Básica e Especializada SICONV – inde-
nizações e restituições,  no Fundo Municipal de Saúde, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.50.10.122.0156.2.501 33909300.99 550.024 R$   100.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de outubro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

   DECRETO Nº  13.653

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionali-
zação da SMEL – obrigações patronais, na Secretaria Muni-
cipal de Esporte e Lazer, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.09.27.122.0269.2.048 31901300.18 585.480 R$   60.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMS – vencimentos e vantagens
fixas – pessoal civil, na Secretaria Municipal de Saúde, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.07.10.122.0269.2.002 31901100.20 585.484 R$   60.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de outubro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.646

Afasta Conselheira Tutelar do cargo  e nomeia membro subs-
tituto, no Conselho Tutelar do Município  de  Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto na Lei Munici-
pal nº 4.845  , de  16  de dezembro de 2011, e

CONSIDERANDO o resultado do pleito realizado em 03/06/
2012 que elegeu os 10 (dez) membros dos Conselhos Tutelares,
conforme Edital 005/2012, publicado em 28/06/2012;

CONSIDERANDO também as decisões  proferidas pelo Meri-
tíssimo Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude e do
Idoso da Comarca de Volta Redonda, no processo nº 0026892-
15.2015.8.19.0066, impetrado  pelo Ministério Público do Estado
do Rio de Janeiro, que se encontra “sub judice”,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica afastada do cargo de Conselheira Tutelar
Nair  da  Silva  Lucas Silva, membro do Conselho Tutelar
do Município de Volta Redonda, nomeada através do Decre-
to 12.563 de 03 de julho de 2012, em acatamento a decisão
judicial proferida no processo nº 0026892-15.2015.8.19.0066.

Artigo 2º - Nomeia para o cargo de Conselheira Tutelar
Sirley  da  Silva, membro do Conselho Tutelar do Município de
Volta Redonda, em substituição a Conselheira Tutelar afastada
no artigo 1º deste Decreto.

Artigo 3º- Este Decreto entrará  em  vigor  na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar do dia 02/outu-
bro/2015.

Palácio 17 de Julho, 02 de outubro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

COMUNICADO  Nº 072/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de outubro/2015.

REFERÊNCIA DATA DO REPASSE CONTA BANCO/ AG.
   VALOR
PAB FIXO 08/09/15 624009-9 104/ 0197  R$    498.678,33
TETO MUNICIPAL DA MEDIA ALTA COMPL. 09/10/15 624011-0 104/ 0197  R$ 4.104.947,22
TETO MUNICIPAL LIMITE UPA 09/10/15 624011-0 104/ 0197  R$    125.000,00
REDE BRASIL SEM MISERIA 09/10/15 624011-0 104/ 0197  R$      19.237,50
REDE PICOSSOCIAL CRAC 09/10/15 624011-0 104/ 0197  R$      28.050,55
TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL 09/10/15 624011-0 104/ 0197  R$    243.577,48
REDE VIVER SEM LIMITES 09/10/15 624011-0 104/ 0197  R$        2.512,53
TOTAL  R$ 5.022.003,61-

Volta Redonda, 15 de Outubro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 073/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 01, 02, 03, 09, 10, 11, 14,
15, 16, 18, 22, 25, 28, 30/09/2015):
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REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
ATENC ESPEC EM SAÚDE 647067-1 CEF R$         46.736,02
FUNDEB 51909-X BB R$    1.019.655,74
AGEVAP 174-9 CEF R$         72.707,70
MERENDA ESCOLAR 59072-X BB R$       336.484,00
FUNDEB 51909-X BB R$    1.021.753,11
CREAS NSA SRA DAS GRAÇAS 647070-1 CEF R$         59.962,25
FUNDEB 51909-X BB R$       356.185,81
EXPLORAÇÃO DE REC MINERAIS 73135-8 BB R$         10.651,79
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$              120,01
TTS VIDA NOVA ROMA II 127-0 CEF R$         42.702,46
FUNDEB 51909-X BB R$    1.187.177,45
SALÁRIO EDUCAÇÃO 672014-7 CEF R$    1.536.863,33
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$              108,08
PEC 647073-6 CEF R$         86.425,78
FUNDEB 51909-X BB R$       137.999,34
APOIO AS CRECHES 75681-4 BB R$       515.268,97
FUNDEB 51909-X BB R$    3.799.996,03
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$                27,83
FUNDEB 51909-X BB R$    1.059.001,41
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$              215,01
FUNDEB 51909-X BB R$       244.835,50

TOTAL R$  11.534.877,62

Volta Redonda, 16 de outubro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 074/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de outubro/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
REPASSE

DIAG TRATAMENTO CANCER COLO DE MAMA 13/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 13.982,79
PIO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 14/10/15 624012-9 104/ 0197 R$ 122.043,60
FARMACIA POPULAR DO BRASIL 16/10/15 624013-7 104/ 0197 R$ 12.500,00
QUALIF. DAS AÇÕES DE VIG EM SAÚDE 16/10/15 624012-9 104/ 0197  R$ 175.742,78
TOTAL  R$ 324.269,17

Volta Redonda, 20 de Outubro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 540/2015 -
NOMEAR, A CONTAR DE 22/05/2015, OS CANDIDATOS RELACI-
ONADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO REALIZADO
EM 27/07/2014
ATRAVES DO EDITAL Nº 006/2014 - SMA, PARA OCUPAREM O
CARGO EFETIVO DE RECEPCIONISTA – NIVEL GRUPO ADMINIS-
TRATIVO – 1 GAD-1, REFERENCIA 01.
ROSINEI FERREIRA BRAGA DA SILVA
JULIANA THAYNA CASSAMAN DE PAULA
JOICE SARRIA AMARAL

PORTARIA 546/2015 -
 NOMEAR, a contar de 22/05/2015, OS CANDIDATOS RELACIO-
NADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO REALIZADO EM
05/01/2014
ATRAVES DO EDITAL Nº 008/2013 - SMA, PARA OCUPAREM O
CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL – NIVEL
GRUPO DE APOIO – 4 GA-4, REFERENCIA 01.
RENATA KELLEN MARTINS
HELENA BEATRIZ FAGUNDES FRANQUE EMILIANO DA SILVA
LUDMILLA VIANA DA CRUZ FRANCO
THAINARA DE OLIVEIRA LOPES
MARIA ELENA SINHORELE MARÇAL

JOSIANE CURTY DE SOUSA BRAGA

PORTARIA 649/2015 -
NOMEAR, a contar de 26/06/2015, OS CANDIDATOS RELA-

CIONADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO REALIZA-
DO EM 20/05/2012
ATRAVES DO EDITAL Nº 003/2012 - SMA, PARA OCUPAREM O
CARGO EFETIVO DE DOCENTE II – NIVEL GRUPO MAGISTERIO –
A GMA-1, REFERENCIA 01.
ANDREIA GARCEZ DE SOUZA MACHADO
SIRLENE APARECIDA SILVA PEREIRA
ELVIRA DE FATIMA PINHEIRO VALENTE
LUCIMARA ESCOBAR DE SOUZA
MARIA INES PEREIRA PAULO
ERICA TEODOSIO DE MEDEIROS

PORTARIA 717/2015 -
NOMEAR, a contar de 15/07/2015, OS CANDIDATOS RELACIO-
NADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO REALIZADO EM
27/07/2014
ATRAVES DO EDITAL Nº 006/2014 - SMA, PARA OCUPAREM O
CARGO EFETIVO DE PSICOLOGO – NIVEL GRUPO UNIVER.SAUDE
– 1 GUS-1, REFERENCIA 01.
MARCELO DA SILVA SANTOS
SANDRA DUARTE ANTAO
MARCELE FREISO GUEDES
CAROLINE AMELIA DA SILVA
ITALO DE PAIVA TELES
MARIANA ALVES MATEUS DE CARVALHO
LIDIANE DE ARAUJO BRASIL
LIVIA DE SOUZA PASCHOAL
PRISCILA TOSI SILVA
NATHALIA FERNANDA JESUS SANTOS

     PORTARIA 873/2015 -
CONCEDE, a contar de 01/09/2015 A 30/08/2016, 365 dias de
Licença Para Trato de Interesse Particular, sem vencimentos,
de acordo com o previsto no Artigo 152, Inciso VII c/c Artigo 172
parágrafo 1 da Lei Municipal 1931/84 ao(a) servidor(a) MARIA
AUGUSTA M FERREIRA
 Matrícula: 230510 – SMS/PMVR.

    PORTARIA 887/2015 -
REPREENDER POR DESCUMPRIR O ARTIGO 72, INCISO I E XII DA
LEI MUNICIPAL 1931/84 o(a) Servidor(a) MARCOS VINICIUS VAS-
CONCELOS RAMOS-
Matrícula: 320552 – SMS/PMVR.

     PORTARIA 897/2015 -
NOMEAR, a contar de 21/09/2015, OS CANDIDATOS RELACIO-
NADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO REALIZADO EM
27/07/2014 ATRAVES
DO EDITAL Nº 006/2014 - SMA, PARA OCUPAREM O CARGO
EFETIVO DE AUXILIAR DE ESCRITORIO – NIVEL GRUPO ADMI-
NISTRATIVO – 2 GAD-2, REFERENCIA 01.
KAMILLA RIBEIRO SILVEIRA
MARIA EMILIA ROSESTOLATO DE MORAES
VANICE LUCILIA DOS REIS ALCANTARA
ANDIARA DA SILVA FREIRE DOS SANTOS
CRISTIANA APARECIDA DA SILVA COSTA

     PORTARIA 911/2015 -
CONCEDE, a contar de 01/09/2015 A 30/08/2016, 365 dias de
Licença Para Trato de Interesse Particular, sem vencimentos, de
acordo
 com o previsto no Artigo 152, Inciso VII c/c Artigo 172 parágrafo
1 da Lei Municipal 1931/84 ao (a) servidor (a) ROBERTA DE
SOUZA SILVA,
Matrícula: 349526 – SME/PMVR.

     PORTARIA 929/2015 -
SUSPENDER POR 3 DIAS, DE ACORDO COM O ARTIGO 77, INCI-
SO III DA LEI MUNICIPAL 1931/84 - /2015 POR DESCUMPRIR O
ARTIGO 72,

INCISO XII DA REFERIDA LEI MUNICIPAL., o(a) Servidor(a) ALON-
SO DE SOUZA- Matrícula: 374237 – SMS/PMVR.

     PORTARIA 941/2015 -
EXONERAR, a contar de 13/10/2015, DEIVID DE SOUZA, matrí-
cula: 384860, do Cargo de Assessor Especial II, Símbolo D.A.S.
10 B ,
Do(a) Gabinete Do Secretario Do(a) Secretaria Municipal De
Cultura/PMVR.

Volta Redonda, 14 de Outubro de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 829/2015 - SMA
ANTONIO CARLOS CALDEIRA, matrícula 54704, apo-

sentado no cargo Gari – Nível GA – 24 – 17ª referência.

  Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 15 do presente processo.

- Onde se lê:

- “..., o servidor ATONIO CARLOS CALDEIRA,...”

- Passa-se a ler:

- “..., o servidor ANTONIO CARLOS CALDEIRA,...”

Volta Redonda, 08 de outubro de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

PORTARIA-P.Nº  836 /2015.

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais.

R E S O L V E:

CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, por tempo de
serviço em área  insalubre , com proventos integrais, a contar
de 01 de agosto de 2015, o servidor  HUGO LUIZ FONTES DIAS
, matricula 086959, no cargo de  Médico Cardiologista,   nível
GUS - 22,   16ª referência, de conformidade com o artigo 57, da
Lei Federal 8.213/1991, artigo  40, § 4 da Constituição Federal/
1988, Sumula Vinculante 33 do STF,  e  conforme apurado no
Processo Administrativo n.º 7105/2015.

R$ 2.169,33 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5.077/2014;
R$ 710,79 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos
124, inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado
pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.093/85;
R$ 355,39 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124
inciso II, § 1º e 128 da Lei Municipal nº 1931/84;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 3.435,51 = Valor  total dos proventos .

 Volta Redonda, 19 de agosto de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 139/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa WR COMÉRCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de REGISTRO
DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para
fornecimento parcelado de camisa em tecido de malha para
atender os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 065/2015/SMS/PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 44.950,00(quarenta e quatro mil e novecentos e
cinquenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1030/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 140/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa EXFARMA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medica-
mentos para atender pacientes, por força de mandados
judiciais, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR,
decorrente do procedimento licitatório na modalidade de Pregão
Eletrônico nº 060/2015/SMS/PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93
VALOR: R$ 1.345,60 (hum mil trezentos e quarenta e cinco reais
e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0970/2015/SMS/PMVR

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA/RJ.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AVISO DE EDITAL
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 005/2015

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/FMS/
SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Senhora
das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que estará aberto,
até às 10:00 horas do dia 27 DE OUTUBRO DE 2015, o EDITAL
DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 005/2015/CPL/FMS/SMS/
PMVR, objetivando a contratação de estabelecimento(s)
interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em  transporte inter-hospitalar de pacien-
tes recém-nascidos, crianças e adultos, de alto risco de
vida e de caráter eletivo , usuários do SUS. Informações
complementares no endereço supracitado.

VR/RJ, 30/setembro/2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOFMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 095/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa RADIOVIDA
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM EIRELI. OBJETO: Prorrogação
do prazo de vigência e supressão nos quantitativos do Contrato
nº 071/2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação dos serviços
técnico-profissionais especializados para exames de tomogra-
fias com ou sem contraste de emergência, para pacientes aten-
didos nas Unidades de Saúde e/ou internados nos Hospitais do
Município de Volta Redonda, RJ.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 02/06/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 193.828,00 (cento e noventa e três mil e
oitocentos e vinte e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.2920.
3339039000000.0020 (NE nº 001876, de 04/08/2015), o valor de
R$ 15.309,07 (quinze mil e trezentos e oito reais e sete centa-
vos) e 50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0099 (NE nº
001878, de 04/08/2015), o valor de R$ 97.757,17 (noventa e
sete mil e setecentos e cinquenta e sete reais e dezessete
centavos), para o exercício atual, sendo que nos exercícios
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dota-
ções próprias que forem aprovadas para os mesmos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1429/2014/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 096/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa UNIMED DE
VOLTA REDONDA  COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e supressão nos
quantitativos do Contrato nº 071/2014/FMS/SMS/PMVR, relativo
à prestação dos serviços técnico-profissionais especializados
para exames de tomografias com ou sem contraste de emergên-
cia, para pacientes atendidos nas Unidades de Saúde e/ou
internados nos Hospitais do Município de Volta Redonda, RJ..
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 02/06/
2015.
VALOR TOTAL: R$ 104.828,00 (cento e quatro mil  e oitocentos
e vinte e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.2920.
3339039000000.0020 (NE nº 001877, de 04/08/2015), o valor de
R$ 15.309,07 (quinze mil e trezentos e oito reais e sete centa-
vos) e 50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0099 (NE nº
001879, de 04/08/2015), o valor de R$ 45.840,55 (quarenta e
cinco mil e oitocentos e quarenta reais e cinquenta e cinco cen-
tavos), para o exercício atual, sendo que nos exercícios finan-
ceiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1429/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 106/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa S. R. BIANCO
ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 117/
2013/FMS/SMS/PMVR,  referente à prestação de serviços técni-
co-profissionais especializados para exames de mamografia
bilateral para rastreamento, aos usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 17/09/
2015.
VALOR TOTAL: R$ 149.062,50 (cento e quarenta e nove mil e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.2920.
3339039000000.0020 (NE nº 001915, de 07/082015), o valor de
R$ 49.687,48 (quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta e sete
reais e quarenta e oito centavos) para o exercício atual, sendo
que nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à
conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mes-
mos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2495/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 107/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa APC – LA-
BORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, reajuste no preço
e supressão nos quantitativos do Contrato nº 089/2012/FMS/
SMS/PMVR, referente à prestação de serviços técnico-profissi-
onais especializados para exames de imunohistoquimica de ne-
oplasias malignas (por marcador), aos usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 02/06/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 17.736,14 (dezessete mil e setecentos e
trinta e seis reais e quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.
2920.3339039000000.0020 (NE nº 002224, de 16/09/2015) o
valor de R$ 10.348,14 (dez mil e trezentos e quarenta e oito
reais e quatorze centavos), para o exercício atual, sendo que
nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta
das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0155/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 108/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa LABORA-
TÓRIO DE PRÓTESE ALMEIDA RIBEIRO SILVA LTDA ME.
OBJETO: Acréscimo de 25% no valor do contrato nº 204/2014/
FEM/SMS/PMVR, relativo a prestação de serviços técnico-pro-
fissionais especializados em confecção de prótese dentária,
aos usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2015.
VALOR TOTAL: R$ 23.720,50 (vinte e três mil e setecentos e
vinte reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 50.01.10.302.0166.
2920.3339039000000.0020 (NE nº 002135, de 03/09/2015) o
valor de R$ 23.720,50 (vinte e três mil e setecentos e vinte reais
e cinquenta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0750/2014/FMS/SMS/PMVR.

PORTARIA N. º 038/2015 – SMS

EMENTA: Atribui Responsabilidade Técnica pela Sala de Estabili-
zação Santa Cruz, ao profissional médico Nilton Alves Oliveira,
matrícula 900002 – SAH/RPA.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis º Municipais n. 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Atribuir, a contar de 08/09/2015, a Responsabilidade
Técnica pela Sala de  Estabilização Santa Cruz, da Secretaria
Municipal de Saúde, ao profissional médico Nilton Alves de Oli-
veira – matr.: 900002/SAH-RPA.

2. Tornar sem efeito a Portaria nº 045/2013 – SMS.
.
Volta Redonda, 07 de outubro de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 039/2015 – SMS

EMENTA: Constitui Comissão para apuração de fatos ocorridos
no CAPS- Dr. Sérgio Sibílio Fritsch.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Constituir Comissão de Sindicância composta pelos fun-
cionários abaixo, sob a presidência do primeiro, para apuração
de fatos ocorridos no CAPS- Dr. Sérgio Sibílio Fritsch, conforme
Requerimento Funcional nº 4187/2014-PMVR de 01/07/2014 e
seus anexos, devendo apresentar relatório em no máximo 30(trin-
ta) dias.

· Lais da Gama Dias Silva - matr.: 184276/PMVR
· Orminda Célia Silva Lima Santos – matr.: 226483/PMVR
· Mônica Aparecida Ferreira – matr.: 62820/COHAB

2.  Tornar sem efeito a Portaria nº 037/2014 – SMS.

Volta Redonda, 14 de outubro de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL  DE FAZENDA
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EDITAL Nº 002/2015-SME

CONCURSO DE REMOÇÃO PARA
SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO/FUNÇÃO DE DOCENTE I, DOCENTE II, ORIENTADOR E

SUPERVISOR EDUCACIONAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

A Secretária Municipal de Educação de Volta Redonda, através do presente Edital, torna
público que estão abertas as inscrições para a remoção dos Docentes, Orientadores e Superviso-
res Educacionais que atuam na Educação Infantil (Creches Municipais e Conveniadas, Jardins de
Infância e Centros Municipais) e no Ensino Fundamental (1º ao 9º ano), conforme o estabelecido
na Lei nº 1930/84 (Estatuto do Magistério) e Portaria 035/2015-SME.

01. DAS VAGAS:

2.1.Estarão disponíveis para o Concurso de Remoção as vagas fixas dos seguintes cargos/
funções: Regência de Classe e de Orientação e Supervisão Educacional das Unidades Escolares
da Rede Municipal, segundo os seguintes critérios:

1.2.1. Docente I – Poderão pleitear vaga em qualquer Unidade Educacional dos Anos
Finais do Ensino Fundamental ou da EJA.

1.2.2. Docente II – Poderão pleitear vaga em qualquer Unidade Escolar de Educação
Infantil, dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou EJA.

1.2.3. Orientadores e Supervisores Educacionais – Poderão pleitear vaga em qual-
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quer Unidade Escolar, desde que seja na mesma etapa de ensino ou do mesmo segmento do
Ensino Fundamental ou EJA em que se encontram lotados.

02. DAS INSCRIÇÕES:

2.1.As inscrições para o Concurso de Remoção serão feitas nas Unidades Educacionais, em
fichas próprias, a partir da divulgação deste Edital e com data de encerramento prevista para 30/
10/2015.

2.2.Poderão se inscrever para o Concurso referido no item anterior:

2.2.1. Todos os Docentes, Orientadores e Supervisores Educacionais que tenham no
mínimo 02 (dois) anos letivos de lotação na mesma Unidade Educacional, a completar até 31/01/
2016. Exceto aqueles em período probatório (3 anos).

2.2.2. Todos os Docentes, Orientadores e Supervisores Educacionais que forem devol-
vidos, através de relatórios, pelos Órgãos em que se encontram lotados, ainda que não tenham
completado o tempo previsto no item anterior.

2.2.3. Todos os Docentes, Orientadores e Supervisores Educacionais que se encontram
em lotação provisória.

2.2.4. Todos os Docentes, Orientadores e Supervisores Educacionais lotados no Depar-
tamento Pedagógico/SME que desejarem retornar à sala de aula e/ou escola desde que não
estejam readaptados de função.

2.3.Os (As) Diretores(as) das Unidades Educacionais serão responsáveis pelas fichas de
inscrição dos candidatos que se encontram sob a sua administração, devendo devolvê-las assi-
nadas e carimbadas ao Departamento Geral de Administração até o dia 06/11/2015.

03. Da contagem de pontos e classificação:

3.1.Os candidatos terão os seus pontos computados com base nos dados constantes das
fichas funcionais, arquivadas no Departamento Geral de Administração/SME.

3.2.A classificação dos candidatos far-se-á segundo os seguintes critérios e pontuação:

a) Tempo de Serviço na atual Unidade Educacional - 04 (quatro) pontos por ano;

b) Tempo de Serviço Público Municipal, na área de Educação - 10 (dez) pontos por ano;

c) Tempo de Regência de Classe no Serviço Público Municipal - 06 (seis) pontos por ano;

d) Tempo de Serviço em Cargo em Comissão, Função de Confiança ou Chefia na Administra-
ção Pública Municipal - 06 (seis) pontos por ano;

3.3.Os Docentes, Orientadores e Supervisores Educacionais que foram devolvidos à Secre-
taria Municipal de Educação com relatório desfavorável, perderão 02 (dois) pontos na contagem
final do tempo de serviço previsto na alínea a do item 3.2.

3.4.Equiparam-se ao Tempo de Serviço na Unidade Educacional e ao Tempo de Regência no
Serviço Público Municipal, conforme o caso, para efeito de contagem de pontos, os períodos que
foram exercidos pelo Professor, Orientador e Supervisor Educacional em cargo, função ou ativi-
dades ligadas à Educação, em Órgão da Administração Direta ou Indireta do Município ou fora dele,
e em outros, desde que oficialmente autorizado e no interesse da Municipalidade.

3.5.Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do total de pontos obtidos.

3.6.O desempate far-se-á pela:

a) idade cronológica (maior idade);
b) proximidade da residência à Unidade Educacional;
c) residência na cidade.

3.7.Do Resultado

O resultado da remoção será afixado no auditório da Secretaria Municipal de
Educação, no dia 09/12/2015 (quarta-feira), às 14 horas.

04. DA INVESTIDURA:

4.1 O candidato removido deverá apresentar-se na Unidade Educacional no primeiro dia útil de
fevereiro de 2016.

4.2 O Memorando de mudança de lotação estará na pasta da Unidade Educacional.

05. Das Disposições Gerais:

5.1 Os candidatos inscritos e não classificados no Concurso de Remoção que tiveram suas
inscrições amparadas no parágrafo primeiro, alínea b ou d da Portaria nº 035/2015-SME ou nos
itens 2.2.2. ou 2.2.3. do presente Edital, deverão comparecer à Sede desta Secretaria Municipal de
Educação para escolha das vagas remanescentes, nas seguintes datas:

a) No dia 15/12/2015 (terça-feira), às 9 horas – Docente I;
b) No dia 15/12/2015 (terça-feira), às 14 horas – Orientador e Supervisor Educacional.
c) No dia 16/12/2015 (quarta-feira), às 14 horas – Docente II;

5.2 O preenchimento incorreto do formulário cancelará automaticamente a ficha de inscrição.

5.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Geral de Administração e Departa-
mento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2015.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 036/2015-SME

Ementa: Nomeia Cristina Maria Silva Teixeira e Cury, para fiscalizar o cumprimento das metas
estabelecidas no Plano de Ação, referente ao Processo TCE/RJ nº 204.515-6/2012, conforme
determinação do TCE/RJ.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a servidora Cristina Maria Silva Teixeira e Cury, matrícula nº 000.633,
lotada nesta Secretaria Municipal de Educação para fiscalizar o cumprimento das metas estabele-
cidas no Plano de Ação, referente ao Processo TCE/RJ nº 204.515-6/2012, conforme determina-
ção do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Volta Redonda, 20 de outubro de 2015.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 035/2015-SME

Ementa: Define critérios gerais para o Concurso de Remoção dos servidores ocu-
pantes do Cargo/Função de Docentes I e II, Orientadores e Supervisores Educacionais
da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providencias.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e,

· considerando  a necessidade de harmonizar os interesses dos profissionais
do ensino com os de natureza pedagógica e administrativa da Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E:

Artigo 1º - O Concurso de Remoção na Rede Municipal de Ensino ocorrerá segundo
o disposto no Estatuto do Magistério.

§  1º - Terão direito de participar do Concurso aludido no “ Caput” deste artigo:

a) Os servidores que ocupam o Cargo ou Função de Docentes I e II, os Orientado-
res e Supervisores Educacionais atuantes na Educação Infantil (Creches Municipais,
Jardins de Infância e Centros Municipais) e no Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) que
tiverem, no mínimo, 02 (dois) anos de lotação na mesma Unidade Educacional, a com-
pletar até 31/01/2016; exceto os profissionais em período probatório.

b) Os Docentes I e II, os Orientadores e Supervisores Educacionais que foram devolvidos
dos Órgãos em que se encontram lotados, ainda que não tenham completado o tempo previsto na
alínea anterior, mediante relatório de devolução;

c) Todos os Docentes, Orientadores e Supervisores Educacionais lotados no Departamento

Pedagógico;

d) Todos os Docentes, Orientadores e Supervisores Educacionais que se encontram com
lotação provisória.

Artigo 2º - Caberá ao Departamento Geral de Administração da Secretaria Municipal
de Educação tomar, anualmente, as providências cabíveis para a realização do Concur-
so previsto nesta Portaria.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2015.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 266/A/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e  a Empresa OXIAÇO COMÉRCIO DE INSUMOS IN-
DUSTRIAIS LTDA.
OBJETO:  Fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES E GRAXA.
DOTAÇÃO: 05.01.04.122.0267.2130.3.3.3.9.0.30.00.00.00 (N.E. nº 002588, de11/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 12.175,00 (doze mil cento e setenta e cinco reais).
PRAZO: 14 (quatorze) meses corridos
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.476/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 266/B/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A, subsi-
diária da Petróleo Brasileiro S.A.
OBJETO: Fornecimento de ÓLEOS ESSENCIAL.
DOTAÇÃO: 05.01.04.122.0267.2130.3.3.3.9.0.30.00.00.00 (N.E. nº 002587, de11/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
PRAZO: 14 (quatorze) meses corridos
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.476/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 301/2015

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AJL CONSTRUTORA LTDA – ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firmado em16/06/2015 (CONTRATO No

174/2015), relativo à obra de reforma e adequação da acessibilidade da Creche Municipal Elza
Albertazzo, localizada na Rua São João, nº 668, Bairro São João, em Volta Redonda – RJ.
PRAZO: 03 (três) meses
DATA DE ASSINATURA: 19.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.289/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 302/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa REPAVI COMÉRCIO DE MATERIAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA-ME.
OBJETO: Fornecimento de concreto asfáltico usinado à quente para aplicação a frio.
DOTAÇÃO: 05.01.26.782.0233.2153.3.3.3.9.0.30.00.00.00 (N.E. no 002665 de 23/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais).
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 19.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.606/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 303/2015

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
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PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a COMISSÃO DE
FORMATURA DA TURMA DE MEDICINA DO CENTRO UNIVER-
SITÁRIO DE VOLTA REDONDA.
OBJETO: Realizar, entre os dias 26 e 28 de novembro de 2015,
a festa de formatura da Turma de Medicina UniFOA, no PAVI-
LHÃO DA ILHA SÃO JOÃO, de propriedade do MUNICÍPIO.
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), doado
ao BANCO DA CIDADANIA, criado pela Lei Municipal n° 3.603/
2000, para receita do referido Fundo, nos termos do artigo 5°, IV,
da referida Lei.
DATA DE ASSINATURA: 19.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16.311/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 304/2015
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SERVA-
LE CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 30/05/2014 (CONTRATO No 133/2014), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DO CRÁS JARDIM CIDADE DO AÇO, NO BAIR-
RO JARDIM CIDADE DO AÇO, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 20.10.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.857/2014

RESOLUÇÃO N. º 983
DE 08 DE OUTUBRO DE 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 08 de outubro de 2015, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da
Despesa do FMAS”, referente ao mês de AGOSTO de 2015,
após analise a conferência neste CMAS.

Israel Carlos da Silva
Presidente
CMAS/VR

Maria Nilza R. do Nascimento
Diretora Administrativa

CMAS/VR

 RESOLUÇÃO N. º 982
DE 08 DE OUTUBRO DE 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembleia Ordinária do dia 08 de outubro de 2015, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Plano de Ação 2015 - 2016
do Conselho Municipal de Assistência Social de Volta
Redonda – CMAS/VR elaborado pelas Comissões.

Israel Carlos da Silva
Presidente
CMAS/VR

Maria Nilza R. do Nascimento
Diretora Administrativa

CMAS/VR

ERRAMOS

A Publicação do Extrato de Instrumento Contratual – Contrato n.º
0070/2015-FURBAN/VR, que foi publicado na Edição n.º 1271,
datada de 15/10/2015 do Jornal Volta Redonda Em Destaque,
continha incorreções (no mês da assinatura do contrato e
no ano do processo). Por esta razão passamos a republicar
o novo extrato de instrumento contratual, desta feita contendo
as informações corretas e cujo teor deverá ser considerado.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0070/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CON-
TENCOSTA LTDA - EPP.
OBJETO: Execução de Conclusão da Reforma da Área de Lazer
Comunitária no Campo da Torre, Bairro Vila Brasília, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 30.537,62(trinta mil, quinhentos e trinta e
sete reais e sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 55.01.27.813.0268.
2638.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 000281, de 28 de setembro de 2015.
PRAZO: 75 (setenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0330/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 06 de Outubro de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0071/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa L
ROMUALDO DA SILVA & FILHO LTDA - ME.
OBJETO: Execução de Construção de banheiros e sala para
material esportivo ao lado da Quadra Poliesportiva na Rua 04,
Núcleo de Posse Tancredo Neves, Bairro Monte Castelo, em
Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 43.058,33(quarenta e três mil, cinquenta
e oito reais e trinta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 55.01.27.813.0268.2638/
3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 000286, de 06 de outubro de 2015.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0373/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de Outubro de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0073/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CONS-
TRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME.
OBJETO: Execução de contenção em muro grampeado na Rua
Narbal Coutinho, Bairro Santa Inês, em Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 42.353,18(quarenta e dois mil, trezentos
e cinquenta e três reais e dezoito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 55.01.15.543.0192.2566/
3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 000290, de 06 de outubro de 2015.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0360/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de Outubro de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0072/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa BIO-
TA Construções, Serviços e Transportes Ltda - EPP.
OBJETO: Execução da obra de reforma nas instalações do CTI,
no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, no Bairro Retiro, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 22.421,26(vinte e dois mil, quatrocentos e
vinte e um reais e vinte e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 55.01.10.301.0180.2542/
3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.
NOTA DE EMPENHO: 000294, de 07 de outubro de 2015.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0387/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de Outubro de 2015.

EDITAL Nº 008/2015.

Edital de Classificação Geral do Processo de escolha unifi-
cada dos novos membros dos Conselhos Tutelar do Município
de Volta Redonda.

A Comissão Especial Eleitoral do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda no uso
de suas atribuições legais de acordo com Edital nº 003/2015 de
Comunicação de Eleição dos Conselhos Tutelar publicado em 02
de junho de 2015, faz publicar o resultado do Pleito realizado em
04 de Outubro de 2015, que elegeu os 10 (dez) novos membros
dos Conselhos Tutelares da Criança e do Adolescente deste
Município.

Nº DE INSCRIÇÃO CANDIDATOS VOTOS CLASSIFICAÇÃO
ELEITOS CONSEHO TUTELAR 1:

04 Geraldo Antônio da Silva 636 1º
12 Rodnei de S. Oliveira 554 2º
29 José Roberto E. Gama 529 3º
14 Marco Aurélio Camilo 486 4º
18 Vera Lúcia I. da Silva 424 5º

ELEITOS CONSELHO TUTELAR 2:
23 Juliana Ariella Almeida 421 6º
11 Lígia da Silva P. Pereira 392 7º
24 Maxuel de Jesus 390 8º
02 Dion da Silva Lucas 317 9º
16 Richard Nunes 314 10º

SUPLENTES:
21 Lúcia Helena A. Viana 300 11º
15 Euzébio José P. Neto 290 12º
01 Claudinei E. de Assis 282 13º
22 Antônio de Souza Luiz 280 14º
03 Marcos Vinícius Silva 273 15º
26 Vilmar Alberto Casalli 269 16º
07 Bianca de A. Costa 244 17º
13 Rosane da Silva Dias 236 18º
08 Sílvio Leonaldo 216 19º
30 Francinelli A. Araújo 214 20º

DEMAIS CLASSIFICAÇÕES:
32 Júlio Gil da Cunha 192 21º
28 Ana Aneide A. Aguiar 188 22º
17 João Carlos L. Xavier 186 23º
09 Sirley da Silva 186 24º
33 Vítor dos Santos Silva 183 25º
38 Fernanda M.Rezende 163 26º
19 Rodrigo M. dos Santos 160 27º
39 Jussara Ferreira 153 28º
31 Aline da Silva Lima 88 29º
10 Edinéia L.M. Oliveira 63 30º
34 Marli N. Vasconcelos 35 31º
35 Eliandro V. Coutinho 25 32º
36 Herien K. A. dos Santos 2 33º
27 Kristine Natália Gomes 0 34º

VOTOS VALIDOS: 8.691
VOTOS NULO: 296
VOTOS BRANCO: 21
TOTAL GERAL: 9.008

Comissão Especial Eleitoral:

Cléia Teixeira Camilo
Fundação Educacional de Volta Redonda – FEVRE

Joenilton Souza Oliveira
Lar Escola Recanto das Crianças

Luciléa Guimarães
Pastoral da Criança
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Marilene Souza Leite
Secretaria Municipal de Ação comunitária

Ana Clara Mendes Villar de Araújo
Associação Beneficente Evangélica – ABE

Solange Maria da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Volta Redonda, 15 de outubro de 2015.

DELIBERAÇÃO Nº 039/2015.

Ementa: Aprova os termos do Art. 5º do Edital nº 003/2015
de Comunicação do processo para escolha dos membros dos
Conselhos Tutelares 2015.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 20 de outubro de 2015, no uso de suas atribuições:

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova os termos do Art. 5º do Edital nº 003/2015
de Comunicação do Processo de Escolha dos Membros dos
Conselhos Tutelares 2015 que diz: “Os candidatos classifica-
dos da primeira à quinta colocação, exercerão seus mandatos
no Conselho Tutelar 1 situado à margem direita do Rio Paraíba do
Sul e do sexto ao décimo colocado exercerão o seus mandatos
no Conselho Tutelar 2 situado à margem esquerda do Rio Para-
íba do Sul e os demais considerados suplentes pela ordem de-
crescente de votação”.

Art. 2º - Os termos do art. 5º do Edital nº 003/2015 de
Comunicação do Processo de Escolha dos Membros dos Con-
selhos Tutelares 2015 terão validade para o mandato 2016/2020.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revo-
gando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de outubro de 2015.

CONS. GUARACIARA POUZADA DE LAVOR LOPES
Presidente do CMDCA

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO
Nº 077/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 084/2015, Processo
nº 0727/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0639/2015 – SFE/DVF/GMA, para
aquisição de Equipamentos, foi ADJUDICADO ao licitante ven-
cedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Dire-
tor Executivo (fls. 295 do processo em epígrafe), de acordo com
os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

OXIAÇO COM. DE INSUMOS INDUSTRIAIS LTDA-ME. (ITEM
1)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 39.720,00 - PROC.: 0727/2015
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS
OFICINA DE MEC., COMP. DE AR ARANTES LTDA-EPP (ITEM
2)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 13.900,00 - PROC.: 0843/2015
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS
CAMPIMAQ CENTER MÁQUINAS E EQUIP. LTDA-EPP (ITEM
3)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 11.196,00 - PROC.: 0844/2015
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

06 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO
Nº 080/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 078/2015, Processo
nº 0698/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0721/2015 – SCE/DME/GTE, para
contratação de Serviço de Transmissão de dados através
do uso do Serviço Móvel Pessoal (SMP), foi ADJUDICADO
ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licita-
ção pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 274 do processo em epígra-
fe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/
2002.

OI MÓVEL S/A
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 6.216,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: MENSAL - 15 DIAS

14 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO
Nº 081/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 080/2015, Processo
nº 0719/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0964/2015 – AMA e 0979/2015 - SVI/
DVF/GMA, para aquisição de Impressos, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 114 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRÁFICA LTDA. EPP
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 2.860,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

14 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO
Nº 082/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 094/2015, Processo
nº 0771/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0921/2015 – SLA/DLA/GTR, para
contratação de Serviço de Coleta e Análises de Água, foi
ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLO-
GADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 169 do processo
em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA-EPP.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 22.300,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

19 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
083/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos inte-
grantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 083/2015, Processo
nº 0722/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0685/2015 – SVI/DVF/GMA, cujo ob-
jeto é o Registro de Preço para aquisição de Câmaras de Ar
e Pneus para Retroescavadeiras, foi ADJUDICADO ao lici-
tante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo
Sr. Diretor Executivo (fls. 210 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

L.A. VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME. (ITENS 1, 2, 7 e
8)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 24.420,00 – PROC. 0722/2015
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME
(ITENS 3, 4, 5, 6)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 24.562,00 – PROC. 870/2015
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS

19 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
V. REDONDA

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: OI MÓVEL S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0698/2015
OBJETO: Serviço de dados através do uso do serviço ,móvel
pessoal (SMP), com disponibilização de 35 chips GSM (SIM-
CARD) para utilização em equipamentos com tecnologia celular
(MODEM Celular).
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PRAZO: 12(doze) meses - 21/11/2015 a 20/11/2016
NOTA DE EMPENHO n.º 1291/2015
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.148.202.33.90.00.00

21/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 0867/2015, pretende-se atender solicitação da Divisão de Tratamento/GTR, para
aquisição de Resistência de solda térmica - Milainox. Embasados no parecer da Assessoria Jurídica Administrativa fundamen-
tado no Art. 25 Inc. I da Lei 8.666/93 e suas alterações, que torna inexigível a Licitação.

Empresa: MILAINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ENVASE LTDA-EPP
Valor: R$ 1.858,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17512149204 3390300000

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Art. 25 Inc. I da Lei 8666/93 e suas alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente de
Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.

21 de outubro de 2015

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE V. REDONDA
TERMO ADITIVO-II

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1623/2013
OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato Administrativo n.º 089/2013 por mais 12 (doze) meses.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 19/11/2015 a 18/11/2016.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01.   33.90.39.00.00

19/10/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 24 INC II LEI 8666/93

Processo Valor Objeto Empresa Data da Dispensa

0845/2015  1.141,34 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS FORZA VEICULOS LTDA 09/10/2015
0851/2015  1.567,70 ESCADA T/BANQUETA E CONTAINER P/COLETA DE RESIDUOS MARLUCI S.MARTINS COM.UTIL.P/LAR ELETR.-ME 14/10/2015
0852/2015    530,00 FOLDER (O SAAE NÃO TRATA LIXO, TRATA ESGOTO) ARTES GRAFICAS FEU LTDA.-ME 09/10/2015
0853/2015    210,00 RECARGA DE EXTINTORES EXTINTORES BARBOSA E QUERINO LTDA-ME 09/10/2015
0854/2015    420,00 RECUPERAÇÃO DE PORTÃO S.L.USINAGEM E MANUTENCAO LTDA.-ME (SLUM) 09/10/2015
0855/2015    580,00 CARRINHO COLETOR DE LIXO JMG REPRESENTAÇOES,COMERCIO E SERVIÇOS-ME 14/10/2015

LEI MUNICIPAL Nº 5.186

EMENTA: INSTITUI O AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE
CONSULTAS MÉDICAS PARA PACIENTES IDOSOS E PESSO-
AS COM DEFICIÊNCIA NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído o agendamento telefônico de con-
sultas médicas para pacientes idosos e pessoas com deficiên-
cia em todas as unidades de saúde do Município de Volta Redon-
da.

Parágrafo único – Para fins desta lei, considera-se:

I – Unidade de Saúde o estabelecimento compreendido como
Unidade Básica de Saúde da Família, Centros de Saúde ou pos-
tos do Programa de Saúde da Família;

II – Idoso a pessoa que comprovar idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos na data da consulta.

Artigo 2º - O agendamento de que trata esta lei somente
será possível nas unidades de saúde onde o paciente já estiver
previamente cadastrado.

Artigo 3º - Fica estabelecido o limite de agendamento tele-
fônico de 20% (vinte por cento) das consultas diárias ofereci-
das por cada unidade de saúde.

Artigo 4º - Para receber o atendimento agendado por tele-
fone, o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, um
documento de identidade e o cartão do Sistema Único de Saúde
– SUS.

Artigo 5º - As unidades de saúde deverão afixar, em local
visível à população, material indicativo do conteúdo desta lei.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

          Volta Redonda, 19 de outubro de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

LEI MUNICPAL Nº 5.187

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA DO PER-
DÃO, NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal, promulgo a seguinte Lei:
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Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Volta
Redonda, o Dia do Perdão, a ser comemorado, anualmente, no
dia 23 de setembro.

Artigo 2º - Fica o Poder Público autorizado a divulgar,
promover palestras e outras atividades que visem incentivar a
prática, objeto desta Lei.

Artigo 3º - A data fará parte do Calendário Oficial de eventos
do Município de Volta Redonda.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.185

EMENTA: DISPÕE SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO
MATERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Toda criança tem direito ao aleitamento materno,
como recomenda a Organização Mundial da Saúde - OMS.

Artigo 2º - O estabelecimento que proibir ou constranger o
ato da amamentação em suas instalações está sujeito à multa.

Parágrafo único - Independente da existência de áreas
segregadas para o aleitamento, a amamentação é ato livre e
discricionário entre mãe e filho.

Artigo 3º - Para fins desta Lei, “estabelecimento” é um local
que pode ser fechado ou aberto, destinado à atividade de
comércio, cultural, recreativa, ou prestação de serviço público
ou privado.

Artigo 4º - O estabelecimento que descumprir a presente lei
será multado em R$ 500,00 (quinhentos reais) e, em caso de
reincidência, a multa terá o valor R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Artigo 5º - A execução da presente lei correrá por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará no que couber
a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua publicação.

Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

ATO Nº 8.972

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, o
servidor Bruno Silva de Oliveira, matrícula 1913, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado pelo Ato n° 8.956, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 1.155/2015.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2015.
PAULO CÉSAR LIMA CONRADO

Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.974

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso,
Bruno Silva de Oliveira  para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo
CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução
nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 1.155/15.

Volta Redonda, 19 de agosto  de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
 (Ato nº 8.974)

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Bruno Silva de Oliveira, nomeado para exercer, a partir de
primeiro  de agosto de dois mil e quinze, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar III,  símbolo
CC-6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360 e
alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo com as
determinações expressas no Ato número oito mil e novecentos e
setenta e quatro. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor Político
Parlamentar III.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Bruno Silva de Oliveira
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado -

ATO Nº 8.975

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso,
Fábio da Cunha Pereira,  para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar I, símbolo
CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução
nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, confor-

me solicitação contida no Processo Administrativo nº 1.155/15.

Volta Redonda, 19 de agosto  de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.975)

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Paulo César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, res-
pectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis-
lativo, compareceu Fábio da Cunha Pereira, nomeado para
exercer, a partir de primeiro  de agosto de dois mil e quinze, o
cargo de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar I,  símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e
3.726, de acordo com as determinações expressas no Ato nú-
mero oito mil e novecentos e setenta e cinco. Atendidas as for-
malidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio consideraram empossado o servidor abaixo, com o compromis-
so de leal e honradamente desempenhar as funções de Asses-
sor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Fábio da Cunha Pereira
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossado -

RESOLUÇÃO Nº 4.162

EMENTA: CRIA A MEDALHA SÃO FRANCISCO DE ASSIS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica criada a Medalha São Francisco de Assis, a
ser outorgada aos integrantes de grupos das Igrejas Católicas
localizadas no Município de Volta Redonda.

Artigo 2º - A entrega das medalhas será em sessão solene
anual, a ser realizada no dia 04 de outubro, dia em que a festa
litúrgica de São Francisco de Assis é comemorada.

Artigo 3º - A medalha, em formato circular, terá 60 mm de
diâmetro e4mm de espessura, confeccionada em aço escova-
do, com escudo de Volta Redonda em alto relevo, no anverso,
com os dizeres “Câmara Municipal de Volta Redonda” e no verso
a imagem de São Francisco de Assis, o nome do agraciado, o
ano do recebimento e os dizeres “Medalha São Francisco de
Assis”.

Artigo 4º-Serão agraciados padres e osintegrantes da Igreja
Católica que tenham, a critério da Câmara Municipal de Volta
Redonda, prestado relevantes serviços pastorais voluntários à
comunidade.

Artigo 5º - Para a concessão da Medalha São Francisco de
Assis será necessária a aprovação de Resolução, com maioria
absoluta, em votação secreta.

Artigo 6º -As despesas decorrentes desta Resolução cor-
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rerão por conta da Lei de Meios Vigentes.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 07 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.163

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AO ARQUITETO
CLÁUDIO CORRÊA DOS SANTOS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” ao Arquiteto Cláudio Corrêa
dos Santos.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.164

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. LUCIANO
ANTÔNIO FERNANDES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” ao Sr. Luciano Antônio Fer-
nandes.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.167

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SRA. MARIA DA
CONCEIÇÃO DE AGUIAR PEREIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” à Sra. Maria da Conceição de
Aguiar Pereira.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.168

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SRA. ELIANA
APARECIDA DE CARMO PEIXOTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” à Sra. Eliana Aparecida de
Carmo Peixoto.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.165

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SRA. ELIZABETE
RIBEIRO TEIXEIRA FERNANDES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” a Sra. Elizabete Ribeiro Tei-
xeira Fernandes.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.166

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AO RONILDO LIMA
ESTEVES .

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” ao Ronildo Lima Esteves.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente
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América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.169

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SRA. CLAUDILE-
NE DA SILVA NOBRE SOUZA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” à Sra. Claudilene da Silva
Nobre Souza.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.170

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A DRA. GISELE MARIA
DA SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” à Dra. Gisele Maria da Silva.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.171

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. MANOEL
DIAS DE ALCÂNTARA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” ao Sr. Manoel Dias de Alcân-
tara.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.172

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AO SR. LUIZ CAR-
LOS RODRIGUES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” ao Sr. Luiz Carlos Rodrigues.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.173

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMI-
NADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SRA. JUSSARA
ARANTES DA COSTA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” a Sra. Jussara Arantes da
Costa.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Sessão
Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.174

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA
DENOMINADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SR. JOÃO
CARLOS SOUZA NOÉ DA COSTA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” a Sr. João Carlos Souza Noé
da Costa.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente
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RESOLUÇÃO Nº4.175

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA DENO-
MINADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SRTA. ALI-
NE CHIESSE BRANDÃO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” a Srta.Aline Chiesse Bran-
dão.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.176

EMENTA: CONCEDE ADISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMINA-
DA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AELIZABETE DE AL-
MEIDA ESTEVES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” a Elizabete de Almeida Este-
ves.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.177

EMENTA: CONCEDE ADISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMINA-
DA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AÂNGELA MARIA VAS-

CONCELOS PINTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denominada
“Funcionário Público Destaque” a Ângela Maria Vasconcelos Pinto.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.178

EMENTA: CONCEDE ADISTINÇÃO HONORÍFICA
DENOMINADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” ASR.ª SUELI
ARAÚJO RODRIGUES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denominada
“Funcionário Público Destaque” aSr.ª Sueli Araújo Rodrigues.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Sessão
Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.179

EMENTA: CONCEDE ADISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMINA-
DA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” ASR.ªRITA DE CÁSSIA
CATTA PRETA COSTA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-

da “Funcionário Público Destaque” aSr.ªRita de Cássia Catta Pre-
ta Costa.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Sessão
Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.180

EMENTA: CONCEDE ADISTINÇÃO HONORÍFICA
DENOMINADA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” AOSR.
RODRIGO PEREIRA PIRES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denominada
“Funcionário Público Destaque” aoSr. Rodrigo Pereira Pires.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Sessão
Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.181

EMENTA: CONCEDE ADISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMINA-
DA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE”A SRªMARIA HELENA
MIRANDA ARAGÃO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” a Sr.ªMaria Helena Miranda
Aragão.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.
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Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva
2ª Secretária

Maurício Batista
1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda
2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.182

EMENTA: CONCEDE ADISTINÇÃO HONORÍFICA DENOMINA-
DA “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE” A SR.ª MAYONE DE
LUNA CABRAL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a Distinção Honorífica denomina-
da “Funcionário Público Destaque” a Mayone de Luna Cabral.

Artigo 2º - A entrega da Distinção Honorífica será em Ses-
são Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho

1º Secretário

América Tereza Nascimento da Silva

2ª Secretária

Maurício Batista

1º Vice-Presidente

José Augusto de Miranda

2º Vice-Presidente
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